
PREFEITURA DO MUNICjp O
ESTADO DE SÃO PAULO

DE AGUDOS

LEI N' 1 036 OE19 DE março OE 1974 _

" oI SPOE sornE A ABERTlJ1A OE UM CREDITO ESPECIAL OE

U$ 200. 000 , 00 ( DUZENTOS MIL CRUZEmos ) ."

o Dr. ANTONIO CONDI , Pref ei to Muni ci pal de Agudos , Esta do de são

Paulo , no uso de s ua s atribuições l ega i s ,

FAZ SA BER , que fi Câma r a M.micipa l a pr ovo u 8 ELE sanciona e promul

ge B s eg wi nte Lei :

Art . l Q - FicB o Exec utivo Municipa l , aut oriza do fi abr i r na Cont~

dor i a Muni cipa l, um Crédito Espec i a l , na importencia tot a l de 0$ 200 . 000 ,00 duzent os mil!

cruzei ros, o qua l s erá a s s i m classificada :

INDUSTRIA E COMERCIO

ADMI NI STRAÇÃO

•

4 .0.0.0

4 . 2 .0.0

4 .2 . 1.0.50

Despes as s e Capital

Inversões f i nanceiras

Des apropri ações de i moveis des t inados B i nstelaçeo

do Di s tri to I ndustri al , co ns trução de ca s as pop ul a

r es 8 instalação de campo experimental agrícola _

pe r a pagamento da 2g prestação , a vencer em 31 de

200 . 000 , 00j ulho de I 974 • . ••• •• • • • • • • •• .•• . • . • • . • • • •. • . •0$~__~~~~~

Art . 2 º - O presente c r edi t o es pecia l , ser~ cobe r t o com os recur_

s os provenientes das s eg ui nt es anulações , de ver bas orçament~rias :

SERVIçoS URBANOS

DIVISÃO OE OBR AS E SERVI ços URBANOS

4 .0.0 . 0

4 . 1. 0 . 0

4 . 1.1. 0 . 90

Despes as de Capital

I nves t i men t os

Obras Publ icas

100 . 000 , 00

100 . 000 , 00

200 .000 ,00TOTAL DA ANLLAÇÃO U$

03 - Cons trução de Mercado • •• • •. •. •.• • • •. • •~~__-O~~~~

02 _ Construção de Rodovi ár i a • • • ••• • • • •• • •~

4 . 1.1.0.90

974Prefe i tu r A Munici pa l de Agudo s ,

Art . 32 _ Este Lei entrará em vigor na da t e de s ua publicação, r e

vogadas às di s pos i ções em cont ra r i o .




